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O Prefeito Municipal de Varre-

Sai/RJ, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pela legislação em

vigor, especialmente pelos incisos VI

e IX, do art. 78, da Lei Orgânica do

Município,
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RESOLVE:

Art. 1o - Na Portaria n' 47012025 de 0310912025 onde se lê "com

base no aÍt.77", leia-se "com base no art. 18".

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçào,

retroagindo seus efeitos a partir de 03 de setembro de 2025.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Registre-se Publique-se Cumpra-see

Prefeitura Municipal de Varre-Sai setembro de 2025
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